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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) Në 518/98 DA COMISSÃO

de 5 de Março de 1998

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço
de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) në 3223/94 da
Comissão, de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece
regras de execução do regime de importação dos frutos e
dos produtos hortícolas (1), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) në 2375/96 (2), e, nomea-
damente, o në 1 do seu artigo 4ë,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) në 3813/92 do
Conselho, de 28 de Dezembro de 1992, relativo à unidade
de conta e às taxas de conversão a aplicar no âmbito da
política agrícola comum (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) në 150/95 (4), e,
nomeadamente, o në 3 do seu artigo 3ë,

Considerando que o Regulamento (CE) në 3223/94 prevê,
em aplicação dos resultados das negociações comerciais
multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a

fixação pela Comissão dos valores forfetários de impor-
tação dos países terceiros, relativamente aos produtos e
períodos que especifica no seu anexo;

Considerando que, em aplicação dos supracitados crité-
rios, os valores forfetários de importação devem ser
fixados nos níveis constantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4ë
do Regulamento (CE) në 3223/94 são fixados como indi-
cado no quadro constante do anexo.

Artigo 2ë

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Março
de 1998.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Março de 1998.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 337 de 24. 12. 1994, p. 66.
(2) JO L 325 de 14. 12. 1996, p. 5.
(3) JO L 387 de 31. 12. 1992, p. 1.
(4) JO L 22 de 31. 1. 1995, p. 1.
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(ECU/100 kg)

Código NC Código
países terceiros (1)

Valor forfetário
de importação

(ECU/100 kg)

Código NC Código
países terceiros (1)

Valor forfetário
de importação

ANEXO

do Regulamento da Comissão, de 5 de Março de 1998, que estabelece os valores forfetários
de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos

hortícolas

0702 00 00 204 80,5
624 175,5
999 128,0

0707 00 05 068 93,1
999 93,1

0709 10 00 220 159,0
999 159,0

0709 90 70 052 136,4
204 131,1
624 177,6
999 148,4

0805 10 10, 0805 10 30,
0805 10 50 052 57,4

204 36,9
212 40,4
600 40,3
624 52,9
999 45,6

0805 30 10 052 67,1
204 38,0

400 39,5
600 82,3
999 56,7

0808 10 20, 0808 10 50,
0808 10 90 060 37,0

388 123,8
400 100,2
404 103,1
508 108,3
512 82,3
524 102,8
528 95,7
728 81,0
999 92,7

0808 20 50 388 74,2
400 102,9
512 80,0
528 73,9
999 82,8

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) në 2317/97 da Comissão (JO L 321 de 22. 11. 1997, p. 19). O código «999» representa «outras
origens».
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REGULAMENTO (CE) Në 519/98 DA COMISSÃO

de 5 de Março de 1998

que altera o Regulamento (CE) në 934/95 do Conselho que estabelece limites
máximos pautais e uma vigilância estatística comunitária no âmbito de quanti-
dades de referência para determinados produtos originários de Chipre, do
Egipto, da Jordânia, de Israel, da Tunísia, da Síria, de Malta, de Marrocos e da

Cisjordânia e da Faixa de Gaza

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) në 934/95 do
Conselho, de 10 de Abril de 1995, que estabelece limites
máximos pautais e uma vigilância estatística comunitária
no âmbito de quantidades de referência para determi-
nados produtos originários de Chipre, do Egipto, da
Jordânia, de Israel, da Tunísia, da Síria, de Malta, de
Marrocos e da Cisjordânia e da Faixa de Gaza (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
në 553/97 (2), e, nomeadamente, os seus artigos 3ë e 4ë,

Considerando que o Acordo Euro-Mediterrânico de Asso-
ciação entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-
-membros, por um lado, e a República da Tunísia, por
outro (3), entra em vigor em 1 de Março de 1998; que este
acordo prevê que determinados produtos originários da
Tunísia poderão beneficiar, aquando da sua importação
na Comunidade, de concessões pautais no âmbito de
quantidades de referência e serão submetidos à vigilância
estatística comunitária; que, em relação a esses produtos,
o acordo determina um aumento dos montantes das
quantidades de referência, a realizar em quatro parcelas
iguais que representam 3 % desses montantes, em cada
ano, de 1 de Janeiro de 1997 a 1 de Janeiro de 2000; que,
por força da entrada em vigor do acordo em 1 de Março
de 1998, os aumentos previstos no acordo para 1997 não
foram concretizados e, por conseguinte, os montantes das
quantidades de referência aplicáveis em 1998 têm em
conta dois aumentos; que o novo acordo prevê para as
batatas temporãs uma concessão pautal de 1 de Janeiro a
31 de Março, no quadro de um contingente pautal comu-
nitário, mas que, por força da entrada em vigor do acordo

em 1 de Março de 1998, é considerado conveniente
manter para esses produtos, em Janeiro e Fevereiro de
1998, a concessão actual no âmbito de uma quantidade
de referência;

Considerando que, para dar aplicação às novas concessões
previstas no referido acordo, convém alterar o Regula-
mento (CE) në 934/95; que esta alteração deve ter igual-
mente em conta, relativamente a todos os produtos indi-
cados no anexo II do Regulamento (CE) në 934/95, as
adaptações técnicas necessárias resultantes das alterações
da Nomenclatura Combinada e das subdivisões da Taric;

Considerando que as medidas previstas no presente regu-
lamento estão em conformidade com o parecer do
Comité do Código Aduaneiro,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

O anexo II do Regulamento (CE) në 934/95 é substituído
pelo anexo do presente regulamento.

Artigo 2ë

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

É aplicável a partir de 1 de Janeiro de 1998, com
excepção das quantidades de referência com os números
de ordem 18.0110, 18.0125 e 18.0145, que serão aplicá-
veis a partir de 1 de Março de 1998.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Março de 1998.

Pela Comissão
Mario MONTI

Membro da Comissão

(1) JO L 96 de 28. 4. 1995, p. 6.
(2) JO L 85 de 27. 3. 1997, p. 10.
(3) Ainda não publicado no Jornal Oficial.
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Número
de ordem Código NC Subdivisão

Taric Designação das mercadorias Período em cada ano Origem

Quantidade
de referência
por período

indicado
(em toneladas)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

ANEXO

«ANEXO II

Sem prejuízo das normas para a interpretação da Nomenclatura Combinada, considera-se que a
redacção da designação das mercadorias apenas tem um valor indicativo, sendo o regime preferen-
cial determinado, no contexto do presente anexo, pelo âmbito de aplicação do código NC em vigor
aquando da adopção do presente regulamento. Sempre que a menção “ex” figurar antes do código
NC, o regime preferencial será determinado simultaneamente pelo âmbito de aplicação do código NC

e pela descrição correspondente

18.0010 ex 0701 90 51 Batatas temporãs, frescas ou refrigeradas de 1.1 a 28.2.1998 Tunísia 1 941

18.0015 0701 90 51 Batatas temporãs, frescas ou refrigeradas de 1.1 a 15.5 Malta 3 360
ex 0701 90 59 de 16.5 a 31.5

18.0030 ex 0703 20 00 Alho comum, fresco ou refrigerado de 1.2 a 31.5 Egipto 1 920

18.0040 ex 0707 00 05 01 a 06 Pepinos de comprimento até 15 cm,
fescos ou refrigerados

de 1.1 até final de
Fevereiro

Egipto 120

de 1.1 até final de
Fevereiro

Jordânia 120

de 1.1 até final de
Fevereiro

Malta 60

18.0050 ex 0709 10 00 50 Alcachofras, frescas ou refrigeradas de 1.10 a 31.12 Egipto 120
70
72
74
76
78
80

Chipre 120

18.0060 ex 0709 30 00 Beringelas, frescas ou refrigeradas de 1.12 a 30.4 Israel 1 440

18.0070 0709 60 10 Pimentos doces ou pimentões, frescos ou
refrigerados

de 1.1 a 31.12 Marrocos 1 200

18.0080 0712 20 00 Cebolas secas de 1.1 a 31.12 Síria 840

18.0090 ex 0712 90 90 20 Alho comum seco de 1.1 a 31.12 Egipto 1 200

18.0100 0713 10 10 Ervilhas (Pisum sativum), destinadas a
sementeira

de 1.1 a 31.12 Marrocos 500

18.0110 0802 11 90 Amêndoas, com ou sem casca, à excepção de 1.3 a 31.12.1998 Tunísia 1 060
0802 12 90 das amargas de 1.1 a 31.12.1999 1 090

de 1.1 a 31.12 dos
anos seguintes

1 120
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Número
de ordem Código NC Subdivisão

Taric Designação das mercadorias Período em cada ano Origem

Quantidade
de referência
por período

indicado
(em toneladas)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

18.0120 0804 40 Abacates de 1.1 a 31.12 Israel 37 200

18.0125 ex 0805 10 82 90 Laranjas, à excepção das frescas de 1.3 a 31.12.1998 Tunísia 1 590
ex 0805 10 84 90 de 1.1 a 31.12.1999 1 635
ex 0805 10 86 90 de 1.1 a 31.12 dos

anos seguintes
1 680

18.0130 ex 0806 10 10 30 Uvas frescas de mesa de 15.5 a 11.7 Israel 2 280

18.0140 ex 0807 19 00 10 Melões com um peso de 600 g ou menos, de 1.1 a 31.3 Egipto 120
91 frescos de 1.1 a 31.3 Jordânia 120

18.0145 0809 10 00 Damascos, frescos de 1.3 a 31.12.1998 Tunísia 2 120
de 1.1 a 31.12.1999 2 180
de 1.1 a 31.12 dos
anos seguintes

2 240

18.0150 ex 0810 50 10 Kiwis, frescos de 1.1 a 30.4 Israel 240
de 1.1 a 30.4 Chipre 240
de 1.1 a 30.4 Marrocos 240

18.0160 ex 0812 90 95 11
20

Outros citrinos, triturados, conservados
transitoriamente

de 1.1 a 31.12 Israel 1 320

18.0190 2008 30 51
2008 30 71

Pedaços de toranjas de 1.1 a 31.12 Israel 16 440

18.0200 2008 50 61
2008 50 69

Damascos de 1.1 a 31.12 Marrocos 7 560

18.0215 ex 2008 30 79 10 Toranjas, excepto em pedaços de 1.1 a 31.12 Israel 2 400

18.0220 ex 2008 30 91 11
12
13
19
91
92

Pedaços de toranjas:
toranjas, excepto em pedaços;
polpa de citrinos;
citrinos finamente triturados

de 1.1 a 31.12 Israel 3 480

18.0225 ex 2008 30 99 11 Pedaços de toranjas de 1.1 a 31.12 Israel 5 000

18.0230 ex 2008 50 99 10 Metades de damascos e metades de de 1.1 a 31.12 Marrocos 7 200
ex 2008 70 99 10 pêssegos (incluídas as nectarinas)

18.0240 2009 20 11
2009 20 19
2009 20 99

Sumo de toranja de 1.1 a 31.12 Israel 34 440
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Número
de ordem Código NC Subdivisão

Taric Designação das mercadorias Período em cada ano Origem

Quantidade
de referência
por período

indicado
(em toneladas)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

18.0245 2009 20 99 Sumo de toranja de 1.1 a 31.12 Marrocos 960

18.0310 ex 0702 00 00 01 a 06
08 a 13
60 a 65
68 a 73
80 a 85
88 a 93

Tomates, frescos ou refrigerados de 1.12 a 31.3 Cisjordânia e
Faixa de Gaza

1 000

18.0320 ex 0709 30 00 Beringelas, frescas ou refrigeradas de 15.1 a 30.4 Cisjordânia e
Faixa de Gaza

3 000

18.0330 0709 60 10 Pimentos doces ou pimentões, frescos ou
refrigerados

de 1.1 a 30.4 Cisjordânia e
Faixa de Gaza

1 000

18.0340 ex 0709 90 70 01, 03, 05,
07, 08, 09,
10, 12, 14,
16, 17, 19,
70, 72, 74,
76, 77, 79

Aboborinhas, frescas ou refrigeradas de 1.12 até final de
Fevereiro

Cisjordânia e
Faixa de Gaza

300

18.0350 0805 10 10
0805 10 30
0805 10 50

Laranjas frescas de 1.1 a 31.12 Cisjordânia e
Faixa de Gaza

25 000

ex 0805 10 82 10
ex 0805 10 84 10
ex 0805 10 86 10

18.0360 ex 0805 20 10 10, 12, 14,
16, 18, 20,
30, 40, 42,
44, 46, 48,

50

Tangerinas, mandarinas e satsumas;
clementinas, wilkings e outros citrinos
híbridos semelhantes, frescos

de 1.1 a 31.12 Cisjordânia e
Faixa de Gaza

500

ex 0805 20 30 10, 12, 14,
16, 18, 20,
30, 40, 42,
44, 46, 48,

50
ex 0805 20 50 10, 12, 14,

16, 18, 20,
30, 40, 42,
44, 46, 48,

50
ex 0805 20 70 10, 12, 14,

16, 18, 20,
30, 40, 42,
44, 46, 48,

50
ex 0805 20 90 10 a 15,

17 a 22,
24 a 29,

31, 33, 35,
37 a 42
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Número
de ordem Código NC Subdivisão

Taric Designação das mercadorias Período em cada ano Origem

Quantidade
de referência
por período

indicado
(em toneladas)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

18.0370 ex 0805 30 10 10 a 19
25 a 34
40 a 45

Limões (Citrus limon, Citrus limonum),
frescos

de 1.1 a 31.12 Cisjordânia e
Faixa de Gaza

800

18.0380 ex 0807 19 00 Melões, frescos de 1.11 a 31.5 Cisjordânia e
Faixa de Gaza

10 000»
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REGULAMENTO (CE) Në 520/98 DA COMISSÃO

de 5 de Março de 1998

que fixa as restituições à exportação no sector das frutas e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) në 2200/96 do
Conselho, de 28 de Outubro de 1996, que estabelece a
organização comum de mercado no sector das frutas e
produtos hortícolas (1), alterado pelo Regulamento (CE) në
2520/97 (2) da Comissão, e, nomeadamente, o në 11 do
seu artigo 35ë,

Considerando que o Regulamento (CE) në 2190/96 (3),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) në 213/98 (4), estabelece as normas de
execução das restituições à exportação no sector das frutas
e produtos hortícolas;

Considerando que, nos termos do në 1 do artigo 35ë do
Regulamento (CE) në 2200/96 do Conselho, na medida
do necessário para permitir uma exportação economica-
mente importante, a diferença entre os preços no
comércio internacional dos produtos referidos no mesmo
artigo e os preços desses produtos na Comunidade pode
ser coberta por uma restituição à exportação;

Considerando que, nos termos do në 4 do artigo 35ë do
Regulamento (CE) në 2200/96, a fixação das restituições
deve ter em conta a situação e as perspectivas de
evolução, por um lado, dos preços das frutas e produtos
hortícolas no mercado comunitário e das respectivas
disponibilidades e, por outro, dos preços praticados no
mercado mundial; que devem igualmente ser tidas em
conta as despesas referidas na alínea b) do mesmo
número, bem como o aspecto económico das exportações
previstas;

Considerando que, nos termos do në 1 do artigo 35ë do
Regulamento (CE) në 2200/96, a fixação das restituições
deve ter em conta os limites decorrentes dos acordos
concluídos em conformidade com o artigo 228ë do
Tratado;

Considerando que, nos termos do në 5 do artigo 35ë do
Regulamento (CE) në 2200/96, os preços no mercado da
Comunidade são estabelecidos em função dos preços que
se revelarem mais favoráveis para efeitos de exportação;
que os preços no comércio internacional devem ser esta-

belecidos em função dos preços e cotações referidos no
segundo parágrafo do mesmo número;

Considerando que a situação no comércio internacional
ou as exigências específicas de certos mercados podem
tornar necessária a diferenciação da restituição, para um
determinado produto, em função do destino deste;

Considerando que os tomates, os limões, as laranjas e as
maçãs das categorias extra, I e II das normas comuns da
qualidade, as amêndoas sem casca, as avelãs e as nozes
com casca podem ser actualmente objecto de exportações
economicamente importantes;

Considerando que as taxas representativas de mercado
definidas no artigo 1ë do Regulamento (CEE) në 3813/92
do Conselho (5), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) në 150/95 (6), são utilizadas para
converter os montantes expressos em moedas de países
terceiros e estão na base da determinação das taxas de
conversão agrícolas das moedas dos Estados-membros;
que as regras de determinação e aplicação dessas taxas de
conversão são estabelecidas no Regulamento (CEE) në
1068/93 da Comissão (7), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) në 1482/96 (8);

Considerando que a aplicação das regras acima referidas à
situação actual do mercado e às suas perspectivas de
evolução, designadamente aos preços e cotações das frutas
e produtos hortícolas na Comunidade e no comércio
internacional, leva à fixação das restituições nos valores
constantes nos anexos;

Considerando que, nos termos do në 2 do artigo 35ë do
Regulamento (CE) në 2200/96, deve permitir-se a
máxima eficácia de utilização dos recursos disponíveis,
sem contudo criar qualquer discriminação entre os opera-
dores interessados; que, nesta perspectiva, é conveniente
velar por que os fluxos comerciais anteriormente indu-
zidos pelo regime das restituições não sejam perturbados;
que, por esses motivos, e dada a sazonalidade das exporta-
ções de frutas e produtos hortícolas, importa fixar contin-
gentes por produto;

Considerando que o Regulamento (CEE) në 3846/87 da
Comissão (9), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) në 409/98 (10), estabeleceu a
nomenclatura dos produtos agrícolas para as restituições à
exportação;

(5) JO L 387 de 31. 12. 1992, p. 1.
(6) JO L 22 de 31. 1. 1995, p. 1.

(1) JO L 297 de 21. 11. 1996, p. 1. (7) JO L 108 de 1. 5. 1993, p. 106.
(2) JO L 346 de 17. 12. 1997, p. 41. (8) JO L 188 de 27. 7. 1996, p. 22.
(3) JO L 292 de 15. 11. 1996, p. 12. (9) JO L 366 de 24. 12. 1987, p. 1.
(4) JO L 22 de 29. 1. 1998, p. 8. (10) JO L 55 de 25. 2. 1998, p. 1.
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Considerando que o Regulamento (CEE) në 3719/88 da
Comissão (1), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) në 1404/97 (2), estabeleceu
normas comuns de execução do regime de certificados de
importação, de exportação e de prefixação para os
produtos agrícolas;

Considerando que, dada a situação do mercado e a fim de
permitir a utilização mais eficaz possível dos recursos
disponíveis, atendendo à estrutura das exportações da
Comunidade, é conveniente escolher o método mais
adequado de restituições à exportação para certos
produtos e certos destinos e, por conseguinte, não fixar
simultaneamente para o período de exportações em causa
restituições de acordo com os sistemas A1 e A2 referidos
no artigo 1ë do Regulamento (CE) në 2190/96, que esta-
belece normas de execução das restituições à exportação
no sector das frutas e produtos hortícolas;

Considerando que as quantidades previstas para os
diversos produtos devem ser repartidas de acordo com os
diferentes sistemas de concessão da restituição, atendendo
nomeadamente ao seu grau de perecibilidade;

Considerando que devem ser tidas em contas as taxas
definitivas do sistema A2 fixadas no período anterior de
pedido dos certificados;

Considerando que as medidas previstas no presente regu-
lamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão dos Produtos Transformados à Base de
Frutas e Produtos Hortícolas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

1. As restituições à exportação no sector das frutas e
produtos hortícolas são fixadas em anexo.

2. Os certificados emitidos a título de ajuda alimentar,
referidos no artigo 14ëA do Regulamento (CEE) në 3719/
/88 não são imputados às quantidades elegíveis referidas
no në 1.

3. Sem prejuízo da aplicação do disposto no në 5 do
artigo 4ë do Regulamento (CE) në 2190/96, o período de
eficácia dos certificados de tipo A1 e A2 é de dois meses.

Artigo 2ë

O presente regulamento entra em vigor em 11 de Março
de 1998.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Março de 1998.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 331 de 2. 12. 1988, p. 1.
(2) JO L 194 de 23. 7. 1997, p. 5.
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Produto
[As definições completas

dos produtos constam

Sistema A1
período de pedido dos certificados

de 11. 3. a 12. 5. 1998

Sistema A2
período de pedido dos certificados

de 12 a 16. 3. 1998

Sistema B
período de pedido dos certificados

de 18. 3. a 19. 5. 1998

no sector «frutas e
produtos hortícolas»

do Regulamento (CEE)
në 3846/87

da Comissão alterado]

Código do
produto Destino

ou
grupo de
destino (1)

Taxa de
restituição

(ecus/tonelada
líquida)

Quantidade
prevista

(toneladas)

Destino
ou

grupo de
destino (1)

Taxa de
restituição
indicativa

(ecus/tonelada
líquida)

Quantidade
prevista

(toneladas)

Destino
ou

grupo de
destino (1)

Taxa de
restituição
indicativa

(ecus/tonelada
líquida)

Quantidade
prevista

(toneladas)

ANEXO

RESTITUIÇÕES À EXPORTAÇÃO NO SECTOR DAS FRUTAS E PRODUTOS HORTÍCOLAS

Tomates 0702 00 00 9100 F 12 F 12 6 647 F 12 10 335

Amêndoas sem casca 0802 12 90 9000 F 50 252 F 50 49

Avelãs com casca 0802 21 00 9000 F 59 203 F 59 203

Avelãs sem casca 0802 22 00 9000 F 114 635 F 114 2 076

Nozes comuns
com casca

0802 31 00 9000 F 73 103

Laranjas 0805 10 10 9100
0805 10 30 9100
0805 10 50 9100

XYC 40 XYC 40 28 246 XYC 40 74 571

Limões 0805 30 10 9100 F 23 F 23 16 948 F 23 15 441

Uvas de mesa 0806 10 10 9100

Maçãs 0808 10 20 9100
0808 10 50 9100
0808 10 90 9100

X 24 X 24 2 257 X 24 3 552

0808 10 20 9100
0808 10 50 9100
0808 10 90 9100

Y 7 Y 7 3 600 Y 7 3 215

0808 10 20 9100
0808 10 50 9100
0808 10 90 9100

ZD 54 513

Pêssegos e nectarinas 0809 30 10 9100
0809 30 90 9100
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(1) Os códigos de destino são definidos do seguinte modo:

X: Noruega, Islândia, Gronelândia, Ilhas Faroé, Polónia, Hungria, Roménia, Bulgária, Albânia, Estónia, Letónia, Lituânia, Bósnia-Herzegovina, Croácia, Eslovénia, Antiga
República Jugoslava da Macedónia, República Federativa da Jugoslávia (Sérvia e Montenegro) e Malta.

Y: Arménia, Azerbaijão, Bielorrússia, Geórgia, Cazaquistão, Quirguizistão, Moldávia, Rússia, Tajiquistão, Turcomenistão, Usbequistão e Ucrânia, destinos a que se refere o
artigo 34ë do Regulamento (CEE) në 3665/87 da Comissão, alterado.

Z: Países e territórios de África à excepção da África do Sul, países da Península Arábica [Arábia Saudita, Barém, Catar, Omã, Emiratos Árabes Unidos (Abu Dabi, Dubai,
Charja, Ajman, Umm al-Qaiwan, Ras al-Khaima e Fujaira), Kuwait e Iémen], Síria, Irão e Jordânia, Bolívia, Brasil, Venezuela, Peru, Panamá, Equador e Colômbia.

C: Suíça, República Checa e Eslováquia.

D: RAE Hong Kong, Singapura, Malásia, Indonésia, Tailândia, Taiwan, Papuásia-Nova Guiné, Laos, Camboja, Vietname, Uruguai, Paraguai, Argentina, México, Costa Rica.

E: Todos os destinos, com excepção da Suíça.

F: Todos os destinos.
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REGULAMENTO (CE) Në 521/98 DA COMISSÃO

de 5 de Março de 1998

que fixa a restituição máxima à exportação de trigo mole no âmbito do concurso
referido no Regulamento (CE) në 1339/97

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) në 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a
organização comum de mercado no sector dos cereais (1),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) në 923/96 da Comissão (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) në 1501/95 da
Comissão, de 29 de Junho de 1995, que estabelece
normas de execução do Regulamento (CEE) në 1766/92
do Conselho, no que diz respeito à concessão de restitui-
ções à exportação, bem como as medidas a tomar em caso
de perturbação, no sector dos cereais (3), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
në 2052/97 (4), e, nomeadamente, o seu artigo 7ë,

Considerando que, pelo Regulamento (CE) në 1339/97 da
Comissão (5), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) në 507/98 (6), foi aberto um concurso
para a restituição e/ou a imposição à exportação de trigo
mole para todos os países terceiros;

Considerando que o artigo 7ë do Regulamento (CE) në
1501/95 prevê que a Comissão pode, com base nas
propostas comunicadas, de acordo com o processo
previsto no artigo 23ë do Regulamento (CEE) në 1766/92,
decidir sobre a fixação duma restituição máxima à expor-
tação, tendo em conta os critérios previstos no artigo 1ë

do Regulamento (CE) në 1501/95; que, neste caso, será
(serão) declarado(s) adjudicatário(s) o(s) proponente(s)
cuja(s) proposta(s) se situa(m) a um nível igual ou inferior
ao da restituição máxima, assim como o(s) proponente(s)
cuja(s) proposta(s) incide(m) sobre uma imposição de
exportação;

Considerando que a aplicação dos critérios acima refe-
ridos à situação actual dos mercados do cereal em questão
leva a fixar a restituição máxima de exportação no
montante referido no artigo 1ë;

Considerando que as medidas previstas no presente regu-
lamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão dos Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

No que diz respeito às propostas apresentadas de 27 de
Fevereiro a 5 de Março de 1998 no âmbito do concurso
referido no Regulamento (CE) në 1339/97 alterado, a
restituição máxima à exportação de trigo mole é fixada
em 18,93 ecus por tonelada.

Artigo 2ë

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Março
de 1998.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Março de 1998.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1. 7. 1992, p. 21.
(2) JO L 126 de 24. 5. 1996, p. 37.
(3) JO L 147 de 30. 6. 1995, p. 7.
(4) JO L 287 de 21. 10. 1997, p. 14.
(5) JO L 184 de 12. 7. 1997, p. 7.
(6) JO L 63 de 4. 3. 1998, p. 20.
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REGULAMENTO (CE) Në 522/98 DA COMISSÃO

de 5 de Março de 1998

relativo às propostas comunicadas para a exportação de cevada no âmbito do
concurso referido no Regulamento (CE) në 1337/97

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) në 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a
organização comum de mercado no sector dos cereais (1),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) në 923/96 da Comissão (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) në 1501/95 da
Comissão, de 29 de Junho de 1995, que estabelece
normas de execução do Regulamento (CEE) në 1766/92
do Conselho, no que diz respeito à concessão de restitui-
ções à exportação, bem como as medidas a tomar em caso
de perturbação, no sector dos cereais (3), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) në
2052/97 (4), e, nomeadamente, o seu artigo 7ë,

Considerando que, pelo Regulamento (CE) në 1337/97 da
Comissão (5), foi aberto um concurso para a restituição
e/ou a imposição à exportação de cevada para todos os
países terceiros;

Considerando que, em conformidade com o artigo 7ë do
Regulamento (CE) në 1501/95, a Comissão pode, com
base nas propostas comunicadas, de acordo com o

processo previsto no artigo 23ë do Regulamento (CEE) në
1766/92, decidir não dar seguimento ao concurso;

Considerando que, tendo em conta, nomeadamente, os
critérios previstos no artigo 1ë do Regulamento (CE) në
1501/95, não é conveniente proceder à fixação duma
restituição máxima ou imposição mínima;

Considerando que as medidas previstas no presente regu-
lamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão dos Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 27
de Fevereiro a 5 de Março de 1998 no âmbito do
concurso para a restituição ou a imposição à exportação
de cevada referido no Regulamento (CE) në 1337/97.

Artigo 2ë

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Março
de 1998.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Março de 1998.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1. 7. 1992, p. 21.
(2) JO L 126 de 24. 5. 1996, p. 37.
(3) JO L 147 de 30. 6. 1995, p. 7.
(4) JO L 287 de 21. 10. 1997, p. 14.
(5) JO L 184 de 12. 7. 1997, p. 1.
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REGULAMENTO (CE) Në 523/98 DA COMISSÃO

de 5 de Março de 1998

que fixa a restituição máxima à exportação de centeio no âmbito do concurso
referido no Regulamento (CE) në 1338/97

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) në 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a
organização comum de mercado no sector dos cereais (1),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) në 923/96 da Comissão (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) në 1501/95 da
Comissão, de 29 de Junho de 1995, que estabelece
normas de execução do Regulamento (CEE) në 1766/92
do Conselho, no que diz respeito à concessão de restitui-
ções à exportação, bem como as medidas a tomar em caso
de perturbação, no sector dos cereais (3), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) në
2052/97 (4), e, nomeadamente, o seu artigo 7ë,

Considerando que, pelo Regulamento (CE) në 1338/97 da
Comissão (5), foi aberto um concurso para a restituição
e/ou a imposição à exportação de centeio para todos os
países terceiros;

Considerando que o artigo 7ë do Regulamento (CE) në
1501/95 prevê que a Comissão pode, com base nas
propostas comunicadas, de acordo com o processo
previsto no artigo 23ë do Regulamento (CEE) në 1766/92,
decidir sobre a fixação duma restituição máxima à expor-
tação, tendo em conta os critérios previstos no artigo 1ë
do Regulamento (CE) në 1501/95; que, neste caso,

será(serão) declarado(s) adjudicatário(s) o(s) proponente(s)
cuja(s) proposta(s) se situa(m) a um nível igual ou inferior
ao da restituição máxima, assim como o(s) proponente(s)
cuja(s) proposta(s) incide(m) sobre uma imposição de
exportação;

Considerando que a aplicação dos critérios acima refe-
ridos à situação actual dos mercados do cereal em questão
leva a fixar a restituição máxima à exportação no
montante referido no artigo 1ë;

Considerando que as medidas previstas no presente regu-
lamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão dos Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

No que diz respeito às propostas comunicadas de 27 de
Fevereiro a 5 de Março de 1998 no âmbito do concurso
referido no Regulamento (CE) në 1338/97 a restituição
máxima à exportação de centeio é fixada em 39,95 ecus
por tonelada.

Artigo 2ë

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Março
de 1998.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Março de 1998.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1. 7. 1992, p. 21.
(2) JO L 126 de 24. 5. 1996, p. 37.
(3) JO L 147 de 30. 6. 1995, p. 7.
(4) JO L 287 de 21. 10. 1997, p. 14.
(5) JO L 184 de 12. 7. 1997, p. 4.
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REGULAMENTO (CE) Në 524/98 DA COMISSÃO

de 5 de Março de 1998

que fixa a restituição máxima à exportação de aveia no âmbito do concurso
referido no Regulamento (CE) në 1773/97

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) në 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a
organização comum de mercado no sector dos cereais (1),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) në 923/96 da Comissão (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) në 1501/95 da
Comissão, de 29 de Junho de 1995, que estabelece
normas de execução do Regulamento (CEE) në 1766/92
do Conselho, no que diz respeito à concessão de restitui-
ções à exportação, bem como as medidas a tomar em caso
de perturbação, no sector dos cereais (3), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) në
2052/97 (4),

Tendo em conta o Regulamento (CE) në 1773/97 da
Comissão, de 12 de Setembro de 1997, relativo a uma
medida especial de intervenção para os cereais produzidos
na Finlândia e na Suécia (5), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) në 366/98 (6), e,
nomeadamente, o seu artigo 8ë,

Considerando que, pelo Regulamento (CE) në 1773/97,
foi aberto um concurso para a restituição à exportação de
aveia, produzida na Finlândia e na Suécia, destes Estados-
-membros para todos os países terceiros;

Considerando que o artigo 8ë do Regulamento (CE) në
1773/97 prevê que a Comissão pode, com base nas
propostas comunicadas, de acordo com o processo

previsto no artigo 23ë do Regulamento (CEE) në 1766/92,
decidir sobre a fixação duma restituição máxima à expor-
tação, tendo em conta os critérios previstos no artigo 1ë
do Regulamento (CE) në 1501/95; que, neste caso,
será(serão) declarado(s) adjudicatário(s) o(s) proponente(s)
cuja(s) proposta(s) se situa(m) a um nível igual ou inferior
ao da restituição máxima;

Considerando que a aplicação dos critérios acima refe-
ridos à situação actual dos mercados do cereal em questão
leva a fixar a restituição máxima à exportação no
montante referido no artigo 1ë;

Considerando que as medidas previstas no presente regu-
lamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão dos Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

No que diz respeito às propostas comunicadas de 27 de
Fevereiro a 5 de Março de 1998 no âmbito do concurso
referido no Regulamento (CE) në 1773/97 a restituição
máxima à exportação de aveia é fixada em 33,95 ecus por
tonelada.

Artigo 2ë

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Março
de 1998.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Março de 1998.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1. 7. 1992, p. 21.
(2) JO L 126 de 24. 5. 1996, p. 37.
(3) JO L 147 de 30. 6. 1995, p. 7.
(4) JO L 287 de 21. 10. 1997, p. 14.
(5) JO L 250 de 13. 9. 1997, p. 1.
(6) JO L 46 de 17. 2. 1998, p. 3.
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REGULAMENTO (CE) Në 525/98 DA COMISSÃO

de 5 de Março de 1998

relativo às propostas comunicadas para a exportação de milho no âmbito do
concurso referido no Regulamento (CE) në 180/98

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) në 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a
organização comum de mercado no sector dos cereais (1),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) në 923/96 da Comissão (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) në 1501/95 da
Comissão, de 29 de Junho de 1995, que estabelece
normas de execução do Regulamento (CEE) në 1766/92
do Conselho, no que diz respeito à concessão de restitui-
ções à exportação, bem como as medidas a tomar em caso
de perturbação, no sector dos cereais (3), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) në
2052/97 (4), e, nomeadamente, o seu artigo 7ë,

Considerando que, pelo Regulamento (CE) në 180/98 da
Comissão (5), foi aberto um concurso para a restituição à
exportação de milho exportado a partir da Grécia para
todos os países terceiros;

Considerando que, em conformidade com o artigo 7ë do
Regulamento (CE) në 1501/95, a Comissão pode, com
base nas propostas comunicadas, de acordo com o

processo previsto no artigo 23ë do Regulamento (CEE) në
1766/92, decidir não dar seguimento ao concurso;

Considerando que, tendo em conta, nomeadamente, os
critérios previstos no artigo 1ë do Regulamento (CE) në
1501/95, não é conveniente proceder à fixação duma
restituição máxima;

Considerando que as medidas previstas no presente regu-
lamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão dos Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 27
de Fevereiro a 5 de Março de 1998 no âmbito do
concurso para a restituição à exportação de milho referido
no Regulamento (CE) në 180/98.

Artigo 2ë

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Março
de 1998.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Março de 1998.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1. 7. 1992, p. 21.
(2) JO L 126 de 24. 5. 1996, p. 37.
(3) JO L 147 de 30. 6. 1995, p. 7.
(4) JO L 287 de 21. 10. 1997, p. 14.
(5) JO L 19 de 24. 1. 1998, p. 47.
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REGULAMENTO (CE) Në 526/98 DA COMISSÃO

de 5 de Março de 1998

que fixa a redução do direito de importação de milho no âmbito do concurso
referido no Regulamento (CE) në 2506/97

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) në 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a
organização comum de mercado no sector dos cereais (1),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) në 923/96 da Comissão (2), e, nomeadamente,
o në 1 do seu artigo 12ë,

Considerando que, pelo Regulamento (CE) në 2506/97
da Comissão (3), foi aberto um concurso da redução
máxima do direito de importação de milho para Portugal;

Considerando que, em conformidade com o artigo 5ë do
Regulamento (CE) në 1839/95 da Comissão (4), alterado
pelo Regulamento (CE) në 1963/95 (5), a Comissão pode,
segundo o processo previsto no artigo 23ë do Regula-
mento (CEE) në 1766/92, decidir a fixação da redução
máxima do direito de importação; que em relação a esta
fixação se deve ter em conta, nomeadamente, os critérios
previstos nos artigos 6ë e 7ë do Regulamento (CE)
në 1839/95; que será declarado adjudicatário qualquer
proponente cuja proposta se situe ao nível da redução
máxima do direito de importação ou a um nível inferior;

Considerando que a aplicação dos critérios acima refe-
ridos à situação actual dos mercados do cereal em questão
leva a fixar a redução máxima do direito de importação
no montante referido no artigo 1ë;

Considerando que as medidas previstas no presente regu-
lamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão dos Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1ë

No que diz respeito às propostas comunicadas de 27 de
Fevereiro a 5 de Março de 1998 no âmbito do concurso
referido no Regulamento (CE) në 2506/97, a redução
máxima do direito de importação de milho é fixada em
51,47 ecus por tonelada para uma quantidade máxima
global de 29 000 toneladas.

Artigo 2ë

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Março
de 1998.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Março de 1998.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1. 7. 1992, p. 21.
(2) JO L 126 de 24. 5. 1996, p. 37.
(3) JO L 345 de 16. 12. 1997, p. 28.
(4) JO L 177 de 28. 7. 1995, p. 4.
(5) JO L 189 de 10. 8. 1995, p. 22.
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 30 de Julho de 1997

relativa aos auxílios concedidos pela região de Friuli-Venezia Giulia (Itália) às
empresas de transporte rodoviário de mercadorias de região

(Apenas faz fé o texto em língua italiana)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(98/182/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o në 2, primeiro parágrafo,
do seu artigo 93ë,

Depois de, nos termos do referido artigo, ter notificado os
interessados para apresentarem as suas observações (1),

Considerando o seguinte:

I

A Comissão teve conhecimento da existência da Lei në 4
de 7 de Janeiro de 1985, da região italiana de Friuli-
-Venezia Giulia (a seguir referida como «Lei 4/85») no
âmbito de um outro processo de auxílios. Tendo em
conta que o regime de auxílio nunca foi notificado à
Comissão em conformidade com o previsto no në 3 do
artigo 93ë do Tratado, os serviços da Comissão registaram
o processo como auxílio não notificado.

Em 29 de Setembro de 1995, a Comissão enviou às auto-
ridades italianas um pedido de informações complemen-
tares. Por telefax de 27 de Outubro de 1995, as autori-
dades italianas solicitaram um prolongamento do prazo
de resposta ao referido ofício, prolongamento que foi
deferido pela Comissão em 9 de Novembro de 1995. A
resposta chegou fora de prazo através de dois ofícios de
10 de Janeiro de 1996, registadas na Direcção-Geral dos
Transportes em 11 de Janeiro de 1996. No entanto, esses

ofícios continham apenas informações incompletas sobre
o regime de auxílios instaurado pela Lei 4/85.

Na sequência de um ofício das autoridades italianas, de
30 de Maio de 1999, a Comissão, por ofício de 19 de
Junho de 1996, recordou às mesmas autoridades que
continuava a não dispor das informações pedidas no
ofício de 29 de Setembro de 1995, nomeadamente o texto
da Lei 4/85. Em 18 de Julho de 1996, realizou-se em
Bruxelas uma reunião entre a Comissão e as autoridades
italianas, por ocasião da qual o texto da Lei 4/85 foi
finalmente comunicado à Comissão. Em 18 de
Novembro de 1996, a Comissão recebeu informações
complementares a propósito de outro processo de auxílio,
mas que diziam efectivamente respeito ao processo em
análise.

Em 13 de Fevereiro de 1997, realizou-se uma reunião
entre as autoridades italianas e a Comissão, na qual as
primeiras invocaram de novo os problemas específicos
com que se deparam as transportadoras da Região de
Friuli-Venezia Giulia. As mesma autoridades apresen-
taram também o projecto de reestruturação do transporte
rodoviário na região, cujas linhas directrizes constavam do
relatório enviado em Novembro de 1996.

Por ofício de 14 de Fevereiro de 1997, a Comissão
informou o Governo italiano da sua decisão de dar início
ao processo no que se refere ao regime de auxílios às
empresas de transporte rodoviário de mercadorias por
conta de outrem na região de Friuli-Venezia Giulia. A(1) JO C 98 de 26. 3. 1997, p. 16.
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Comissão convidou as autoridades italianas a pronunci-
arem-se sobre a decisão de início do processo, tendo
informado desse facto os restantes Estados-membros e
terceiros interessados através da publicação do ofício no
Jornal Oficial das Comunidades Europeias (1).

As autoridades italianas apresentaram as suas observações
por ofício de 27 de Março de 1997, registado na Comissão
em 3 de Abril de 1997. A publicação no Jornal Oficial
não provocou reacções de terceiros eventualmente inte-
ressados em fazerem observações.

II

A Lei 4/85 substitui o regime em vigor desde 1981,
instaurado pela Lei Regional 28/81, mas a maioria dos
dados de que a Comissão dispõe diz respeito à Lei de
1985. Os dois regimes, cujo objectivo é favorecer o desen-
volvimento do sector do transporte rodoviários de merca-
dorias por conta de outrem na região de Friuli-Venezia
Giulia, prevêem as três medidas seguintes:

O artigo 4ë prevê o financiamento dos juros até ao
montante máximo de 60 % (e de 70 % no caso das
empresas em forma associativa) em relação aos emprés-
timos de duração inferior a 10 anos, cujo objectivo seja a
realização de infra-estruturas das empresas, o que inclui as
instalações necessárias à actividade da empresa, nomeada-
mente as destinadas ao depósito, armazenagem e movi-
mentação das mercadorias, bem como os equipamentos
fixos e móveis das empresas.

Segundo o relatório das autoridades italianas de 18 de
Novembro de 1996, o orçamento previsto para o período
de 1985-1995 terá sido de 13 000 milhões de liras
italianas (6,7 milhões de ecus), tendo sido concedidos os
auxílios referentes a 155 pedidos; a intensidade média das
subvenções efectivamente concedidas variou entre 13 e
26 % do custo total dos empréstimos e dos juros. O
orçamento previsto no âmbito do regime anterior para o
período de 1981-1985 terá sido de 930 milhões de liras
italianas (0,4 milhão de ecus) e terão sido autorizados os
auxílios referentes a 14 pedidos.

O artigo 5ë prevê o financiamento do custo das operações
de locação financeira de veículos novos ou de tecnologias
informáticas, por um período de três ou cinco anos, até
25 % do preço de aquisição dos bens (30 % no caso das
cooperativas e dos consórcios). As Leis Regionais 3/1988
e 2/1989 reduziram, respectivamente, o montante
máximo para 20 % e 15 % para todos os beneficiários.

De acordo com o relatório das autoridades italianas de
Novembro de 1996, o orçamento previsto para esta
medida terá sido de 23 300 milhões de liras italianas (11,8
milhões de ecus) para o período de 1985-1995, durante o

qual terão obtido resposta positiva 1 691 pedidos, tendo a
média de financiamento sido da ordem dos 19 %. Em
1993, foram aprovados 83 pedidos, tendo a percentagem
de financiamento sido limitada a 10 %. No quadro do
regime anterior, terão sido concedidos 5 790 milhões de
liras italianas (2,9 milhões de ecus) para 305 pedidos.

O artigo 6ë da Lei 4/85 prevê um financiamento máximo
de 50 % dos custos de gestão e renovação dos equipa-
mentos fixos e móveis das empresas em forma de coope-
rativa ou de consórcio. O investimento que é objecto de
auxílio deve destinar-se a incentivar a construção ou a
aquisição das instalações e dos equipamentos necessários
à realização dos objectivos da cooperativa ou do
consórcio, ou a contribuir para a gestão e o desenvolvi-
mento de serviços comuns para abrigar, proceder à manu-
tenção e reparar os veículos, bem como as instalações e os
equipamentos associados. Segundo as informações sumá-
rias recebidas das autoridades italianas, os financiamentos
foram concedidos para investimentos nas sedes sociais,
nos parques de estacionamento para o material circulante,
em escritórios, em caixas móveis e em entrepostos para a
armazenagem das mercadorias.

Na sequência da abertura do processo, as autoridades
italianas assinalaram que, no âmbito do artigo 6ë da Lei
4/85, foram concedidos auxílios ao investimento em
elementos de transporte combinado. Segundo essas infor-
mações, entre 10 % e 15 % do total das subvenções
concedidas ao abrigo do regime em causa ter-se-ão desti-
nado à aquisição de caixas móveis e de instalações de
engate correspondentes em veículos e semi-reboques de
utilização intermodal.

De acordo com o referido relatório, o orçamento autori-
zado terá sido de 1 074 milhões de liras italianas (0,5
milhões de ecus) para o período de 1985-1995, tendo sido
aprovados 14 pedidos, de que resultou um financiamento
médio de 32 %. No que respeita ao regime instaurado
pela Lei 28/81, o orçamento terá sido de 480 milhões de
liras italianas (0,2 milhões de ecus) para um total de 23
pedidos.

As autoridades italianas sublinharam por diversas vezes
que, apesar de existirem orçamentos previstos até ao ano
2004, no que respeita ao financiamento dos juros, e até
1999, no que respeita às operações de locação financeira,
a concessão de subvenções foi suspensa em 1995 na
sequência das observações feitas pela Comissão a propó-
sito do regime de auxílios.

Os beneficiários dos auxílios são as empresas particulares,
cooperativas e consórcios que realizam actividades de
transporte de mercadorias por conta de outrem, inscritos
no registo das empresas de camionagem das províncias de
Friuli-Venezia Giulia e no registo da Câmara de(1) JO C 98 de 26. 3. 1997, p. 16.
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Comércio, Indústria, Artesanato e Agricultura da região.
No que respeita à medida prevista no artigo 6ë, os benefi-
ciários são as empresas de transporte em forma de coope-
rativa ou de consórcio com sede social na região, bem
como eventuais empresas associadas com sede social fora
do território regional, desde que não representem mais de
20 % dos sócios.

Desde 1981, foram atendidos 2 202 pedidos, a maioria
dos quais (mais de 80 % segundo as autoridades italianas),
correspondem a micro-empresas com um único veículo
que apenas efectuam transporte local ou regional.

III

A cabotagem de transporte rodoviário de mercadorias foi
fechada à concorrência comunitária até 1 de Julho de
1990, data da entrada em vigor do Regulamento (CE)
në 4059/89 do Conselho, de 21 de Dezembro de 1989,
que fixa as condições de admissão dos transportadores
não residentes aos transportes rodoviários de mercadorias
num Estado-membro (1), que introduziu os contingentes
de cabotagem, dispondo a Itália de 1 767 autorizações.

Este regulamento foi substituído pelo Regulamento (CEE)
në 3118/93 do Conselho (2), actualmente em vigor, que
estabelece a data de 1 de Julho de 1998 para a liberali-
zação total desse tipo de cabotagem e estabelece um
período transitório com um aumento anual de 30 %
sobre um número inicial de 30 000 autorizações comuni-
tárias a partir de 1 de Janeiro de 1994.

Além disso, entre 1990 e 1993, 14 % da cabotagem rodo-
viária comunitária, em toneladas por quilómetro era efec-
tuada em Itália, o que indica que este país era o segundo
da União Europeia mais atraente para as transportadoras
comunitárias.

No que respeita ao transporte rodoviário internacional de
mercadorias, o acesso a este mercado foi aberto à concor-
rência comunitária a partir de 1969, data da entrada em
vigor do Regulamento (CEE) në 1018/68 do Conselho,
de 19 de Julho de 1968, relativo à constituição de um
contingente comunitário para os transportes rodoviários
de mercadorias efectuados entre Estados-membros (3), não
obstante a existência de acordos bilaterais entre os
Estados-membros. O acesso ao transporte internacional
foi submetido a contingentes comunitários até à adopção
pelo Conselho do Regulamento (CEE) në 881/92, de 26
de Março de 1992, relativo ao acesso ao mercado dos
transportes rodoviários de mercadorias na Comunidade
efectuados a partir do ou com destino ao território de um

Estado-membro ou que atravessem o território de um ou
vários Estados-membros (4). O mercado encontra-se, pois,
totalmente aberto à concorrência desde 1 de Janeiro de
1993.

No que respeita ao transporte rodoviário de mercadorias
da região de Friuli-Venezia Giulia, e segundo o relatório
enviado à Comissão em 18 de Novembro de 1996,
existem cerca de 31 700 empresas que exercem as suas
actividades por contra própria e apenas 3 250 empresas
de transporte por conta de outrem, que dispõem, no
entanto, de 56 % da capacidade de carga global da região.

As autoridades italianas argumentaram, na sequência da
abertura do processo, que, em 1993, a parte de transporte
internacional efectuada pelas transportadoras de Friuli-
-Venezia Giulia relativamente ao transporte total efec-
tuado em Itália era de 4 % (esta percentagem é calculada
com base em toneladas e ascende a 16 % se for calculada
em toneladas por quilómetro). A percentagem de trans-
porte internacional efectuado com partida e destino à
região apenas representaria 5,4 % (em toneladas) do
transporte total da região, incluindo o transporte efec-
tuado por todos os transportadores regionais, nacionais e
estrangeiros. Este valor deverá ser mais significativo em
toneladas por quilómetro (5).

IV

O artigo 92ë do Tratado declara incompatíveis com o
mercado comum, na medida em que afectem as trocas
comerciais entre Estados-membros, os auxílios conce-
didos pelos Estados ou provenientes de recursos estatais,
independentemente da forma que assumam, que falseiem
ou ameacem falsear a concorrência, favorecendo certas
empresas ou certas produções. O conceito de auxílio
exige assim a análise de três elementos fundamentais: a
implicação de recursos estatais, a existência de distorção
da concorrência e o efeito sobre as trocas comerciais.

V

O conceito de auxílio estatal refere-se quer aos auxílios
concedidos pelas autoridades centrais quer aos auxílios
concedidos pelas autoridades regionais ou locais de um
Estado-membro (6). No caso em apreço, os artigos 1� das
Leis 4/85 e 28/81 autorizam expressamente a adminis-
tração regional a conceder financiamentos às empresas de
transporte rodoviário de mercadorias, com o objectivo de
promover e desenvolver a Região de Friuli-Venezia
Giulia. Trata-se, pois, de recursos estatais para efeitos do
në 1 do artigo 92ë do Tratado CE.

(4) JO L 95 de 9. 4. 1992, p. 1.
(5) Estes dados terão sido obtidos do artigo «A actividade do

transporte rodoviário de mercadorias em 1993» publicado na
revista trimestral Sistemi di Trasporto de Julho-Setembro de
1995.

(6) Acórdão do Tribunal de Justiça de 14 de Novembro de 1984.
Intermills contra a Comissão. Processo 323/82 (Colectânea de
1984, p. 3809); Acórdão do Tribunal de Justiça de 14 de
Outubro de 1987. Alemanha contra a Comissão. Processo
284/84 (Colectânea de 1987, p. 4013).

(1) JO L 390 de 30. 12. 1989, p. 3.
(2) JO L 279 de 12. 11. 1993, p. 1.
(3) JO L 175 de 23. 7. 1968, p. 13.
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VI

Aquando do início do processo, a Comissão sublinhou
que o regime em causa é susceptível de produzir uma
distorção da concorrência por se destinar a melhorar a
posição concorrencial das empresas de transporte rodovi-
ário de mercadorias por conta de outrem estabelecidas na
região de Friuli-Venezia Giulia, reduzindo os custos
normais da sua actividade empresarial, que, em contrapar-
tida, serão suportados pelas suas concorrentes: empresas
de transporte por conta própria e empresas de transporte
por conta de outrem fora da região.

No ofício de 27 de Março de 1997, as autoridades
italianas sublinharam as enormes despesas que as trans-
portadoras da região tiveram de suportar para adaptar o
seu parque às exigências impostas pela vizinha Áustria
em matéria de protecção do ambiente, o que terá em
grande medida favorecido as transportadoras desse país,
nomeadamente em relação às da região limítrofe de
Friuli-Venezia Giulia. Além disso, as mesmas autoridades
fizeram referência à situação de privilégio das transporta-
doras austríacas relativamente às transportadoras italianas
em geral e às de Friuli-Venezia Giulia em particular, pelo
facto de a Áustria ter podido conceder auxílios estatais
sem limites e sem quaisquer condições às suas empresas
de transporte até 1994, antes da adesão do país à União
Europeia, o que provocou um desequilíbrio do mercado a
seu favor.

Quanto a este argumento apresentado pelas autoridades
italianas, há que ter em conta o facto de a Áustria,
enquanto membro do EEE, estar sujeita, desde 1994, às
regras comunitárias em matéria de auxílios estatais, tal
como transpostas no Acordo EEE, e de antes disso exis-
tirem acordos concluídos entre os países membros da
EFTA e a Comunidade que previam já normas neste
domínio desde 1972.

No que respeita à legislação austríaca, segundo os
contactos com as autoridades italianas, tratar-se-ia do
sistema de direitos de trânsito, ou ecopontos, instaurado
por força do Acordo concluído em 2 de Maio de 1992
entre a Comunidade Europeia e a República da Áustria
em matéria de trânsito rodoviário e ferroviário de merca-
dorias. Não se trata, pois, de uma regulamentação unila-
teral imposta pela Áustria, mas de legislação comunitária
aprovada pelo Conselho através da Decisão 92/577/CEE,
de 27 de Novembro de 1992, relativa à conclusão do
acordo entre a Comunidade e a República da Áustria no
domínio do trânsito rodoviário e ferroviário de mercado-
rias (1), e com repercussões para todos os Estados-
-membros, beneficiando a Itália de algumas vantagens
pelo facto da sua proximidade com a Áustria.

As autoridades italianas sublinharam, além disso, a
situação de desvantagem em que se encontrariam relativa-
mente às transportadoras da Eslovénia e da Croácia pelo
facto destes países poderem intervir livremente no sector
por não estarem sujeitos às regras em matéria de auxílios
estatais. Esta situação desfavorável à Região de Friuli-
-Venezia Giulia justificaria, segundo as autoridades
italianas, o pedido no sentido de manter uma forma de
auxílio a curto prazo sob pena de o sector perder total-
mente a competitividade. As autoridades italianas
parecem, pois, considerar que os financiamentos não
seriam auxílios mas compensações por tais desvantagens.

Contudo, o Tribunal de Justiça confirmou na sua juris-
prudência [ver nomeadamente o acórdão de 10 de
Dezembro de 1969, Processos apensos 6 e 11/69,
Comissão contra a República Francesa (2)] que as dispari-
dades legislativas responsáveis pela distorção da concor-
rência não justificam os auxílios de Estado compensató-
rios.

A Comissão considera que, mesmo que se verificassem
efectivamente distorções exteriores, todas as transporta-
doras comunitárias estariam em iguais circunstâncias de
concorrência perante elas e, por conseguinte, não sabe-
riam justificar a introdução de um regime de auxílios que
produz distorções da concorrência entre transportadoras
no interior da Comunidade. Por outro lado, as condições
de concorrência para o transporte efectuado em Itália
pelas transportadoras croatas e eslovénias decorrem dos
acordos bilaterais concluídos entre o Estado italiano e
esses países terceiros, bem como dos controlos efectivos
do respeito desses acordos.

A Comissão considera que o auxílio beneficia, por conse-
guinte, os operadores de um determinado sector, o trans-
porte rodoviário de mercadorias por conta de outrem, e
de uma determinada região, reduzindo os custos normais
das empresas, de modo a provocar uma distorção da
concorrência.

VII

Acresce que, as transportadoras rodoviárias de mercado-
rias por conta de outrem da região de Friuli-Venezia
Giulia estão em concorrência quer com as transportadoras
rodoviárias do resto da Itália e de outras nacionalidades
quer com as transportadoras por conta própria.

As autoridades italianas invocaram a aplicação da regra de
minimis pelo facto de os montantes das subvenções
serem bastantes reduzidos. Ora, convém lembrar que o
quadro comunitário de apoio às pequenas e médias

(1) JO L 373 de 21. 12. 1992, p. 4. (2) Colectânea de 1969, p. 523.
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empresas, bem como a regra de minimis, só foram adop-
tados em 1992 (1), tendo sido posteriormente alterados
em 1996 (2), e que essas normas não são aplicáveis ao
sector dos transportes, nos termos do ponto 2.2 do refe-
rido quadro, dado o facto de existirem normas especiais
em matéria de concorrência neste domínio.

Há que fazer uma distinção entre as empresas que efec-
tuam exclusivamente transporte nacional, regional ou
local e as que efectuam transportes internacionais.

No que respeita às primeiras, estão em concorrência com
o resto das transportadoras italianas e com as transporta-
doras comunitárias que efectuam cabotagem em Itália.

No entanto, há que ter em conta que, até à entrada em
vigor do Regulamento në 4059/89, o mercado nacional
do transporte rodoviário não estava aberto à concorrência
comunitária, como exposto acima. Dada esta ausência de
concorrência comunitária, a concessão de auxílios às
empresas que efectuam exclusivamente transporte naci-
onal, regional ou local não podia afectar as trocas comer-
ciais intracomunitárias.

A Comissão considera, por conseguinte, que as subven-
ções concedidas entre 1981 e 1 de Julho de 1990 com
base nas Leis Regionais 21/81 e 4/85 às empresas de
transportes de Friuli-Venezia Giulia que efectuam exclu-
sivamente transporte nacional, regional ou local não
constituem auxílios estatais para efeitos do në 1 do artigo
92ë do Tratado.

Todavia, os auxílios concedidos a partir da entrada em
vigor do Regulamento (CEE) në 4059/89, ou seja, a partir
de 1 de Julho de 1990, às empresas de transportes rodovi-
ários de mercadorias por conta de outrem da região de
Friuli-Venezia Giulia constituem auxílios estatais nos
termos do artigo 92ë do Tratado, por poderem afectar as
trocas comerciais entre Estados-membros.

Na sequência da abertura do processo, as autoridades
italianas alegaram que, mais de 80 % dos beneficiários
seriam micro-empresas com um único veículo que efec-
tuam exclusivamente transporte local. A Comissão consi-
dera, no entanto, que o carácter local da actividade não
constitui um critério que permita excluir os efeitos sobre
as trocas comerciais pelo facto de existir cabotagem, ainda
que esta última esteja sujeita a contingentes.

No que respeita às empresas da região de Friuli-Venezia
Giulia que efectuam transportes internacionais, encon-
tram-se desde 1969, data da entrada em vigor do Regula-
mento (CEE) në 1018/68, em concorrência com outras
empresas italianas que exercem também essa actividade.

Segundo as autoridades italianas, as transportadoras da
região estão muito pouco envolvidas no transporte inter-
nacional, o que permite afirmar que a concorrência dos

veículos regionais em matéria de transporte internacional
é pouco significativa. No entanto, a Comissão considera
que o carácter limitado da concorrência não pode obstar à
aplicação do në 1 do artigo 92ë do Tratado no sector do
transporte rodoviário.

Reforçando a posição das empresas de um sector parti-
cular que participam nas trocas comerciais intracomuni-
tárias, estas devem ser consideradas afectadas para efeitos
do në 1 do artigo 92ë do Tratado. O auxílio previsto pelas
Leis 4/85 e 28/81 reforça a posição financeira e as possi-
bilidades de acção das empresas de transporte rodoviário
de mercadorias por conta de outrem da região de Friuli-
-Venezia Giulia em relação às suas concorrentes e esse
efeito produz-se desde 1 de Julho de 1990 para as
empresas que efectuam transporte nacional e desde 1969
para as que efectuam transporte internacional, no âmbito
das trocas comerciais intracomunitárias, de tal modo que
essas torcas podem ver-se afectadas.

VIII

Tendo em conta que uma parte das medidas financeiras a
favor do sector do transporte rodoviário de mercadorias
por conta de outrem constitui um auxílio para efeitos do
në 1 do artigo 92ë do Tratado, é necessário analisar se tais
medidas podem beneficiar das derrogações previstas nos
artigos 77ë, 92ë e 93ë do Tratado.

O në 1, alínea d), do artigo 3ë do Regulamento (CEE)
në 1107/70, de 4 de Junho de 1970, relativo aos auxílios
concedidos no domínio dos transportes ferroviários, rodo-
viários e por via navegável (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) në 543/97 (4),
permite «até à entrada em vigor de regulamentações
comunitárias relativas ao acesso ao mercado de trans-
portes, os auxílios concedidos a título excepcional e
temporário, a fim de eliminar, no quadro de um plano de
saneamento, uma sobrecapacidade causadora de graves
dificuldades estruturais e contribuir, assim, para melhor
corresponder às necessidades do mercado dos trans-
portes».

Na resposta ao início do processo, as autoridades italianas
sublinharam o facto de na região de Friuli-Venezia Giulia
não existir uma sobrecapacidade no sector mas, pelo
contrário, um subdimensionamento do parque automóvel
de cerca de 20 % em relação às necessidades reais, ou
seja, uma exploração excessiva dos meios e do pessoal
existentes na região, com consequências negativas em
termos de segurança.

A Comissão considera assim que o auxílio em questão
não pode ser abrangido pela derrogação prevista no në 1,
alínea d), do artigo 3ë do referido regulamento, uma vez

(1) JO C 213 de 19. 8. 1992, p. 2.
(2) JO C 213 de 23. 7. 1996, p. 4 e

JO C 68 de 6. 3. 1996, p. 9.
(3) JO L 130 de 15. 6. 1970, p. 1.
(4) JO L 84 de 26. 3. 1997, p. 6.
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que não se inscreve em qualquer plano de saneamento do
sector em causa nos termos do referido artigo nem se
destina a dar resposta a uma sobrecapacidade no sector,
pelo que as condições para a aplicação da derrogação em
questão não se encontram satisfeitas.

Na sua resposta ao início do processo, as autoridades
italianas argumentaram ser o parque móvel da região
muito antigo, factor nefasto em termos de poluição
atmosférica, ruído e segurança. Era por isso necessário um
grande esforço financeiro para a sua renovação, difícil de
assumir pelos operadores do sector. Além disso, as
mesmas autoridades defenderam que a concessão de auxí-
lios à renovação do parque móvel não parece ter sido
recusada pela Comissão no passado, como se deduz da
resposta à pergunta parlamentar në E/1883/96.

A Comissão considera que as subvenções à locação finan-
ceira de material circulante constituem auxílios dificil-
mente compatíveis com o mercado comum pelo facto de,
nomeadamente, provocarem um aumento da capacidade,
o que é contrário ao espírito do në 1, alínea d), do artigo
3ë do Regulamento (CEE) në 1107/70. Além disso, a
resposta da Comissão à pergunta parlamentar invocada
pelas autoridades italianas limita-se a assinalar que tais
auxílios deverão ser submetidos à aprovação da Comissão
nos termos do artigo 93ë do Tratado, o que não implica
em caso algum uma posição favorável da Comissão face
aos auxílios à renovação dos veículos.

Como referido anteriormente, entre 10 e 15 % das
subvenções ter-se-ão destinado ao financiamento de
material de transporte combinado. sob condição de se
tratar de auxílios temporários e que tenham por objectivo
facilitar o desenvolvimento do transporte combinado, ao
abrigo do Regulamento (CEE) në 1107/70, com a
redacção que lhe foi dada pelos Regulamentos (CEE)
në 1658/82 (1) e në 1100/89 (2), são permitidos os auxí-
lios concedidos até 31 de Dezembro de 1992; relativa-
mente aos auxílios concedidos posteriormente a essa data,
o Regulamento (CEE) në 1107/70, com a redacção que
lhe foi dada pelos Regulamentos (CEE) në 3578/92 (3) e
(CE) në 543/97, permite-os, desde que digam respeito a
investimentos em materiais de transporte especificamente
adaptados ao transporte combinado e utilizados exlusiva-
mente no transporte combinado.

Os auxílios ao transporte combinado no âmbito do
regime prevista pelas Leis 28/81 e 4/85 destinaram-se à
compra de caixas móveis e de instalações de engate
correspondentes em veículos e semi-reboques de utili-
zação intermodal. Esses auxílios satisfazem, por conse-
guinte, as condições das derrogações acima referidas desti-

nadas a promover o desenvolvimento do transporte
combinado.

A Comissão considera, por conseguinte, que esses auxílios
podem beneficiar da derrogação prevista no në 1, alínea
e), do artigo 3ë do Regulamento (CEE) në 1107/70 até 31
de Dezembro de 1997.

No que respeita às derrogações previstas no në 2, alíneas
a) e b), e no në 3, alíneas b) e d), do artigo 92ë, a
Comissão considera que não são aplicáveis neste caso
uma vez que não se trata de um auxílio de carácter social
a consumidores individuais, não se destina a remediar
danos causados por calamidades naturais ou por aconteci-
mentos extraordinários e não se refere a um projecto de
interesse europeu nem se destina a promover a cultura e a
preservação do património.

O në 3, alíneas a) e c), do artigo 92ë prevê uma derro-
gação a favor dos auxílios destinados a promover o desen-
volvimento económico de certas regiões. As autoridades
italianas argumentaram no seu ofício de resposta ao início
do processo que dois terços do território regional fazem
parte de zonas em declínio industrial (objectivo në 2) e
desfavorecidas [objectivo në 5b)].

No entanto, por um lado o auxílio previsto não se
enquadra num plano de desenvolvimento regional que
contemple todos os sectores da economia da região,
tratando-se antes de uma medida de carácter sectorial que
apenas diz respeito ao sector do transporte rodoviário de
mercadorias por conta de outrem da região de Friuli-
-Venezia Giulia e, por outro, nem todo o território da
região faz parte das regiões passíveis de beneficiar de
derrogações. A Comissão considera, por conseguinte, que
a derrogação prevista no në 3, alíneas a) e c), do artigo 92ë
não é aplicável neste caso.

A derrogação prevista no në 3, alínea c), do artigo 92ë do
Tratado aplica-se aos auxílios destinados a facilitar o
desenvolvimento de certas actividades económicas,
quando não alterem as condições das trocas comerciais de
maneira que contrariem o interesse comum. Todavia, no
que respeita aos auxílios à locação financeira de material
circulante tais como descritos no artigo 5ë do texto legis-
lativo em questão, trata-se de auxílios ao funcionamento,
os quais, segundo o acórdão do Tribunal de Primeira
Instância de 8 de Junho de 1995 relativo ao processo
T-459/93, Siemens SA contra a Comissão (4), têm por
objectivo libertar uma empresa dos custos que deveriam
ser suportados pela própria no quadro da sua gestão
corrente ou das suas actividades normais e não são, em
princípio, abrangidos pelo âmbito de aplicação do në 3
do artigo 92ë acima referido.

(1) JO L 184 de 29. 6. 1982, p. 1.
(2) JO L 116 de 28. 4. 1989, p. 24.
(3) JO L 364 de 12. 12. 1992, p. 11. (4) Colectânea de 1995, p. II-1679.
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Além disso, tal derrogação não poderá aplicar-se ao
regime em causa, na medida em que se trata de subven-
ções que não são acompanhadas de qualquer acção que
vise um objectivo de interesse comum, como um plano
de reestruturação. Embora na resposta ao início do
processo as autoridades italianas tenham feito referência à
reestruturação do sector, referem-se ao futuro processo de
reestruturação e racionalização do sector previsto para a
região através de novos instrumentos legislativos de
auxílio.

Por último, as autoridades italianas não apresentaram
como argumento nem demonstraram que os auxílios
satisfazem as condições de qualquer outra derrogação
prevista pelo Tratado ou pelo Regulamento (CEE)
në 1107/70.

Tendo em conta as considerações supra, a Comissão
considera que o auxílio concedido ao abrigo das Leis
28/81 e 4/85 às empresas de transporte rodoviário de
mercadorias da Região de Friuli-Venezia Giulia que efec-
tuam transportes nacionais desde 1 de Julho de 1990,
bem como às que efectuam transportes internacionais,
não é compatível com o mercado comum nos termos do
artigo 92ë do Tratado.

IX

Nos termos do në 3 do artigo 92ë do Tratado, o auxílio
deveria ter sido atempadamente notificado à Comissão.
Tendo o Governo italiano instaurado o regime de auxílio
sem ter cumprido essa obrigação de notificação, tal
regime deve ser considerado ilegal.

Aquando da comunicação às autoridades italianas, por
ofício de 14 de Fevereiro de 1997, do início do processo,
a Comissão chamou a sua atenção para a Comuni-
cação (1) que recorda aos Estados-membros que qualquer
auxílio concedido ilegalmente pode ser objecto de uma
decisão da Comissão que obrigue o Estado-membro a
recuperar o auxílio. No caso vertente, a recuperação é
considerada necessária pela Comissão para restabelecer as
condições de concorrência equitativas existentes antes da
concessão do auxílio.

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1ë

As subvenções concedidas ao abrigo das Leis 28/1981 e
4/1985 da região de Friuli-Venezia Giulia (a seguir refe-
ridas como «subvenções») às empresas que efectuam
exclusivamente transporte local, regional ou nacional, até
1 de Julho de 1990 não constituem auxílios de Estado
para efeitos do në 1 do artigo 92ë do Tratado.

Artigo 2ë

As subvenções não abrangidas pelo artigo 1ë da presente
decisão constituem auxílios estatais para efeitos do në 1
do artigo 92ë do Tratado e são ilegais pois foram apli-
cadas em violação do në 3 do artigo 93ë

Artigo 3ë

As subvenções destinadas ao financiamento de elementos
especificamente adaptados ao transporte combinado e
utilizados exclusivamente em transporte combinado cons-
tituem auxílios para efeitos do në 1 do artigo 92ë do
Tratado, mas são compatíveis com o mercado comum por
força do në 1, alínea e), do artigo 3ë do Regulamento
(CEE) në 1107/70.

Artigo 4ë

As subvenções concedidas desde 1 de Julho de 1990 às
empresas que efectuam transporte local, regional ou
nacional e às empresas que efectuam transporte interna-
cional são incompatíveis com o mercado comum por não
cumprirem nenhuma das condições exigidas pelas derro-
gações previstas nos n� 2 e 3 do artigo 92ë do Tratado e
no Regulamento (CEE) në 1107/70.

Artigo 5ë

A Itália suprimirá e recuperará o auxílio referido no
artigo 4ë O auxílio será reembolsado em conformidade
com o direito italiano e será acrescido dos juros de mora,
que serão calculados aplicando a taxa de referência utili-
zada para a avaliação dos regimes de auxílios regionais e
correrão a partir do dia em que o auxílio foi pago até à
data do reembolso efectivo.

Artigo 6ë

A Itália informará a Comissão num prazo de dois meses a
contar da notificação da presente decisão das medidas
tomadas para lhe dar cumprimento.

Artigo 7ë

A República Italiana é a destinatária da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 30 de Julho de 1997.

Pela Comissão
Emma BONINO

Membro da Comissão

(1) JO C 318 de 24. 11. 1983, p. 3.
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